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ACÓRDÃO Nº 145/2006 
 

EMENTA: ICMS - Obrigação Principal. Aquisição de mercadorias 
desacompanhadas de documentos fiscais.  
1. Fato comprovado mediante Levantamento Específico Documental de 
Mercadorias. 
2.  Fundamentação Legal: artigos 1º, “caput” e 2º, I, art. 14, VII da Lei 
4.257/89, com redação dada pelo artigo 1º da Lei 4.892/96, comb. com os 
artigos 166, § 4º, XXII; e 87, I, do RICMS, com o artigo 1º do Decreto 
9.740/97 e com o artigo 315 do RICM, mantido em vigor pelo artigo 204 
do RICMS. 
3.  Recurso conhecido e não provido, para manter Decisão de Primeira 
Instância que considerou procedente em parte o Auto de Infração lavrado.  
4.  Decisão unânime.  

 

 Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 20 de setembro de 2006. 
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